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Às nove horas e dez minutos do dia  vinte e cinco  do mês de setembro do ano de dois mil 1 

e vinte e quatro (25/09/2024) foi realizada reunião ordinária descentralizada do Conselho 2 

Municipal de Assistência Social, no CRAS 1, localizada na  Rua Professora Maria Salete- 3 

Bairro Centro, nesta cidade de Teotônio Vilela, Estado de Alagoas, em formato presencial. 4 

Contou com a participação dos seguintes conselheiros: GOVERNO–Titular- Ana Paula de 5 

Lima Medeiros, Maria Elineide Joaquim Costa, Patrícia Souza Teodoro do Rosário. 6 

SOCIEDADE CIVIL: suplente - Cacilda Costa de Lima, Franciele Emily Lima de Oliveira  7 

Fabiana Leandro Cavalcante e demais participantes conforme livro de frequência. Os 8 

conselheiros e Madson dos Santos, Rosângela Barbosa da Silva e Maria Sônia de Souza 9 

Silva justificaram a ausência. A reunião foi convocada e presidida por Ana Paula de Lima 10 

Medeiros. Realizada a verificação de quórum prosseguiu com a seguinte ordem do dia: 1. 11 

APRECIAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR; 2. INDEFERIMENTO DA 12 

SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO DA AFRAFIBRA; 3. INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO 13 

DA ASSOCIAÇÃO DIVINA MISERICÓRDIA- NOVA JERICÓ ; 4. BENEFÍCIOS 14 

EVENTUAIS; 5. SUBSTITUIÇÃO DA PRESIDENTE DO CMAS; 5. INFORMES. Após os 15 

cumprimentos, a secretária executiva procedeu com a leitura da ata da sessão anterior, 16 

após apreciação a ata foi aprovada sem ressalvas por unanimidade. A presidente Ana 17 

Paula de Lima facultou a palavra a coordenadora do CRAS 1 , a assistente social Adriele 18 

Ricardo que realizou os cumprimentos e as boas vindas , em seguida  apresentou o CRAS 19 

1, a equipe de recursos humanos, as demandas existentes, relatou os desafios  estrutural 20 

para atendimentos coletivos, pois o prédio não dispõe de espaço coberto que comporte 21 

os grupos do serviço de convivência, assim, é necessário o uso de tendas o que não 22 

contribui para o conforto e atendimento adequado. Adriele informou que foi proposto pela 23 

gestão fazer a mudança de endereço do CRAS 1 para área  com maior vulnerabilidade, 24 

no entanto não foi possível mediante a ausência de  prédio com estrutura que atenda às 25 

necessidades do serviço na localidade. A assistente Social Lyd’ane de Albuquerque 26 

coordenadora do CRAS 2 também relatou a falta de estrutura para atender aos grupos de 27 

convivência e as reuniões, sendo realizadas em tendas, sem acomodações favoráveis, a 28 

coordenadora mencionou episódios em que idosos passaram mal no local da reunião com 29 

os usuários do programa municipal renda Garantida e precisaram de atendimento médico. 30 

Outro ponto de discussão foi a preocupação no que se refere a saúde mental dos 31 

trabalhadores, considerando o número reduzido de profissionais e o aumento da demanda 32 

de trabalho que soma as atividades diárias  de atendimento, visitas, encaminhamentos, 33 

reuniões, campanhas, ações, com o acompanhamento das condicionalidades do 34 

Programa Bolsa Família, enfatizou que mesmo com a demanda alta, estão se esforçando 35 
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para atender da melhor forma possível.  Também foi destacado a importância da 36 

valorização salarial dos trabalhadores do SUAS. A assistente social e coordenadora da 37 

vigilância socioassistencial, Késia Gleide sugere a emissão de recomendação a gestão 38 

elencando as deliberações da Conferência Municipal e propondo a efetivação do centro 39 

de Convivência, entendendo a importância da proposta deliberada em conferência e o 40 

acesso do público prioritário aos serviços da proteção social básica em espaços que 41 

promovam a escuta qualitativa e convivência adequada. Késia também destacou que os 42 

três entes federados deveriam financiar a política de assistência, garantindo a 43 

continuidade e qualidade dos serviços. Dando prosseguimento a pauta, foi discutido sobre 44 

as entidades de assistência Social e a inscrição no  45 

Conselho municipal, Marinalva,  representante da entidade  AFRAFIBRA apresentou as 46 

atividades realizadas pela associação, o público atendido entre eles, crianças com 47 

autismo e pessoas com fibromialgia e doenças raras, descreveu  o quadro de profissionais 48 

voluntários e o que pretende promover, informou que participou de um edital e receberam 49 

um recurso que está sendo definida a sua utilização. Foi destacado que a entidade deverá 50 

contar com uma equipe de profissionais contratados e não apenas os voluntários com 51 

base na resolução n° 14 de 15 de maio de 2014 e a NOB-RH/ SUAS. Após analise 52 

documental e discussão plenária,  o colegiado identificou que a  AFRAFIBRA- Associação 53 

das Fibromialgia e Doenças Raras, Borboletas de Fibra, que solicitou inscrição junto a 54 

este conselho, não está adequada ao que preconiza as normativas, pois as ações 55 

precisam ser planejadas com  atendimento continuo, equipe de Recursos humanos 56 

mínima contratada compatível a demanda do SUAS, assim, foi deliberado sobre o 57 

indeferindo da  solicitação de inscrição conforme resolução CMAS 08/2024. O conselho 58 

se colocou à disposição para orientar e apoiar a entidade nas adequações necessárias. 59 

Também foi deliberado sobre o indeferimento da inscrição da Associação Divina 60 

Misericórdia, conhecida como Nova Jericó, a mesma estava inscrita no conselho, mas por 61 

se tratar de uma entidade de ressocialização de dependentes de álcool e outras drogas, 62 

conforme Resolução CNAS/MDA nº 151/2024 que dispõe sobre o não reconhecimento 63 

dessas entidades como organizações de Assistência social e sua não vinculação ao 64 

Sistema Único de Assistência Social ( SUAS), conforme determinação do conselho 65 

Nacional o colegiado deliberou e emitiu a resolução de indeferimento. Prosseguiu com as 66 

discussões sobre os Benefícios eventuais, discutindo a importância da resolução  67 

definindo critérios e prazos para concessão dos benefícios eventuais no município, esse 68 

tema foi abordado conforme definição na Lei municipal, para melhor entendimento de 69 

como acontece a execução de alguns benefícios, considerando que alguns são efetivados 70 
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de forma intersetorial com a política de saúde, foi proposto solicitar da gestão o protocolo 71 

de fluxo dos Benefícios Eventuais, que norteará as proposições para concessão. 72 

Finalizada as proposições, prosseguiu para leitura das correspondências e informes: A 73 

gestão enviou ofício com indicação de Joana Pereira da Silva para substituir Ana Paula 74 

de Lima Medeiros como representante da Secretaria de Assistência Social, que irá se 75 

afastar  para o gozo de suas férias e licença maternidade, passando a assumir e 76 

desempenhar a função de presidente conforme Regimento Interno, a então vice – 77 

presidente representante da Associação comunitária de Comunicação e Assistência 78 

Social  a assistente social Franciele Emily Lima de Oliveira. Após a reunião o conselho 79 

realizou a visita no setor. Não havendo outros temas a serem tratados, a presidente 80 

agradeceu a presença de todos e propôs o encerramento às doze  horas. Eu, Wellitânia 81 

Lopes Moreira lavro a presente ata que após ser lida e aprovada será assinada pelos 82 

conselheiros presentes. 83 
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